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PROCESSO: 60550.002460/2020-20
TERMO ADITIVO Nº 55/2024-HFA

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 50/2020, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO FEDERAL POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL
DAS FORÇAS ARMADAS    E O  INSTITUTO DE PESQUISAS
ENERGÉTICAS E NUCLEARES DA COMISSÃO NACIONAL DE
ENERGIA NUCLEAR (CNEN/IPEN).

 
A União, por intermédio do HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 03.568.867/0001-36,

com sede em Brasília-DF, na Estrada Contorno do Bosque S/Nº, Sudoeste, CEP: 70.673-900, neste ato representado pelo Ordenador de
Despesas do HFA, Sr. ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO - Cel Inf, nomeado pelo Boletim Interno n° 060/HFA, de 27 de março
de 2024, em sequência designado simplesmente CONTRATANTE, e a COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN,
Autarquia Federal criada pela Lei n° 4.118, de 27.09.62, alterada pela Lei nº 6.189, de 16.12.74, com a redação dada pela Lei nº 7.781, de
27.06.89, vinculada ao Ministério da Ciência e Tecnologia, consoante Anexo ao Decreto nº 6.129, de 20.06.07, inciso VII, “b”, com sede à
Rua General Severiano, nº 90, no Município e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 00.402.552/0001-26, por meio do
INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES - IPEN, autarquia do Estado de São Paulo, gerido técnica e
administrativamente pela Comissão Nacional de Energia Nuclear, em conformidade com Convênio, celebrado em 31 de maio de 2012, com
o Governo do Estado de São Paulo (DOU 25.07.2012), estabelecido à Travessa R, nº 400 - Cidade Universitária “Armando de Salles
Oliveira”, Butantã, no Município e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 00.402.552/0005-50, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora ISOLDA COSTA, tendo em vista o que consta no Processo n° 60550.002460/2020-20
e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de
2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 50/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é:
1.2. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 50/2020-HFA, por um período de 3 (três) meses, contados de  08  de
dezembro de 2024 até 07 de fevereiro de 2025.
1.3. SUPRIMIR 0,6 % do valor inicial atualizado do contrato, a partir da data de assinatura deste instrumento, equivalente a R$
3.869,00 (três mil oitocentos e sessenta e nove reais), referente ao item 14 do contrato, nos moldes do art. 65, inciso I, alínea “b”, §§ 1º e 2º,
da Lei n.º 8.666/1993;
1.4. ALTERAR a Cláusula Terceira – Preço, em função da supressão.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O valor global anual da contratação é de  R$ 643.099,30 (seiscentos e quarenta e três mil noventa e nove reais e trinta
centavos), conforme a tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CODIGO
CATSERV QTDE UND

MED VALOR UNIT   VALOR TOTAL 

1

PDM: 18233 - RADIOFÁRMACO – REAGENTE
- radiofármaco - reagente, nome 99mtc -
ESTANHO COLOIDAL, composição fluoreto de
estanho 0,125mg, fluoreo de sódio 1mg,
componentes adicionais pvp-40, concentração
radioisótopo 0,5, apresentação liofilizado, estéril,
apirógeno. Nome comercial: TIN TEC

BR0283039 10 Frasco /
ampola R$ 267,10 R$ 2.671,00

2 PDM: 6810 - GERADOR TECNÉCIO 99MTC -
Gerador de tecnécio 99mtc, composição:
pertecnetato de sódio, aspecto físico: coluna de
vidro c, molibdato de sódio adsorvido,
características adicionais: c, conjunto de acessórios

BR0407388 55 Milicurie R$ 9.761,40 R$ 536.877,00
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de eluição, esterilização: estéril, para solução
injetável. Atividade de 2000 mCi. Nome
comercial: GERADOR IPEN TEC

3

PDM: 18233 - RADIOFÁRMACO – REAGENTE -
radiofármaco - reagente, nome 99mtc - ECD,
composição etilenodicisteina dietil éster 1mg,
componentes adicionais sncl2.2h2o 0,125 mg +
manitol 24 mg + edta, concentração radioisótopo
0,36, forma farmacêutica liofilizado, estéril,
apirogênico, características adicionais c/ diluente
tampão. Nome comercial: ECD TEC

BR0283042 10 Frasco /
ampola R$ 267,10 R$ 2.671,00

4

PDM: 18233 - RADIOFÁRMACO – REAGENTE
- radiofármaco - reagente, nome 99mtc -
 MAA, composição macroagregado de soro
albumina humano 2,2 mg, componentes adicionais
ác.ascórbico 4,6mg, glicose 18,7mg, nacl 8,1g,
concentração radioisótopo acetato de sódio 22mg e
sncl2. 2h2o 0,22, forma farmacêutica liofilizado,
estéril, apirogênico. Nome comercial: PUL TEC

BR0339575 05 Frasco /
ampola R$ 267,10 R$ 1.335,50

5

PDM: 18244 - RADIOFÁRMACO –
RADIOISÓTOPO - radiofármaco - radioisótopo,
nome 131-I - IODETO DE SÓDIO, dosagem
radioativa 30 mCi, apresentação em solução, isento
de carregador. Nome comercial: IOD IPEN 131

BR0410575 52 Frasco /
ampola R$ 543,40 R$ 28.256,80

6

DM: 18244 - RADIOFÁRMACO –
RADIOISÓTOPO - radiofármaco - radioisótopo,
nome 131-I - IODETO DE SÓDIO, dosagem
radioativa 50 mCi, apresentação em solução, isento
de carregador. Nome comercial: IOD IPEN 131

BR0410575 05 Frasco /
ampola R$ 723,40 R$ 3.617,00

7

PDM: 18244 - RADIOFÁRMACO –
RADIOISÓTOPO - radiofármaco - radioisótopo,
nome 131 I - IODETO DE SÓDIO, dosagem
radioativa 100 mCi, apresentação em solução,
isento de carregador. Nome comercial: IOD IPEN
131

BR0410575 05 Frasco /
ampola

R$ 1.173,40 R$ 5.867,00

8

PDM: 18233 - RADIOFÁRMACO - REAGENTE
DEXTRAN– nome 99mtc - DEXTRAN 500,
composição dextran-500 100mg, componentes
adicionais sncl2.2h2o, concentração radioisótopo
1,5, apresentação liofilizado, estéril e apirógeno.
Nome comercial: DEX500 TEC

BR0283037 10 Frasco /
ampola R$ 267,10 R$ 2.671,00

9

Radiofármaco - radioisótopo, nome: 131 I - MIBG
(METAIODOBENZILGUANIDINA), dosagem
radioativa: 5,0 mCi, apresentação: solução límpida,
incolor, forma farmacêutica: solução injetável.
Nome comercial: GUAN IPEN 131

BR0369870 10 Frasco /
ampola R$ 527,70 R$ 5.277,00

10

Radiofármaco - reagente, nome: 99mtc -
 PIROFOSFATO DE SÓDIO, composição:
pirofosfato de sódio 10mg, componentes adicionais:
sncl2.2h2o, concentração radioisótopo: 2 mg,
apresentação: liofilizado, estéril, apirógeno.Nome
comercial: PIRO TEC

BR0283025 20 Frasco /
ampola R$ 267,10 R$ 5.342,00

11

PDM: 18233 - RADIOFÁRMACO – REAGENTE -
radiofármaco - reagente, nome 99mtc - DISIDA,
composição ácido diidopropiliminodiacético 20mg,
componentes adicionais sncl2.2h2o, concentração
radioisótopo 0,5, apresentação liofilizado, estéril e
apirógeno. Nome comercial: DISI TEC

BR0283001 10 Frasco /
ampola R$ 403,80 R$ 4.038,00

12

PDM: 18244 - RADIOFÁRMACO –
RADIOISÓTOPO- radiofármaco - radioisótopo,
nome 67ga - CITRATO DE GÁLIO, dosagem
radioativa de 06 mCi, apresentação solução límpida,
incolor, isotônica, tipo uso injetável. Nome
comercial: GAL IPEN

BR0283211 30 Frasco /
ampola R$ 958,20 R$ 28.746,00

13

PDM: 18244 - TÁLIO – 201 –RADIOFÁRMACO
– RADIOISÓTOPO, nome 201ti - CLORETO DE
TÁLIO, dosagem radioativa de 5 mCi, apresentação
solução estéril, isotônica, tipo uso injetável. Nome
comercial: CARD IPEN

BR0283232 20 Frasco /
ampola R$ 786,50 R$ 15.730,00
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14

PDM: 352583 - SAMÁRIO 153 (Sm-153).
Samário, aspecto físico: cristal em forma de agulhas,
de cor cinza, fórmula química: sm, peso molecular:
150,36 g,mol, grau de pureza: pureza mínima de
99,9%, número de referência química: cas 7440-19-
9. Atividade de 100 mCi - Nome comercial:
SAMAR IPEN *retirado do catálogo

BR410700 05 Frasco /
ampola Item Suprimido Item Suprimido

TOTAL R$ 643.099,30

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos
de serviços efetivamente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

 

Gestão/Unidade: 112408/0001
Fonte de Recursos: 1000
Programa de Trabalho: 05.302.0032.20XT.0001
PTRES: 168703
Natureza da Despesa: 339039
Nota de Empenho: 2024NE2590; Data de Emissão: 28/11/2024.
3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
4. CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
5. CLÁUSULA QUINTA- RATIFICAÇÃO
5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
6. CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO
6.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação desde instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, de
acordo com prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 1993.
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente assinado pelos contraentes, depois de lido
e achado em ordem.

Brasília, na data da assinatura.

Pelo Contratante:

 

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO - Cel Inf
Representante Legal do Contratante

Pela Contratada:
 

ISOLDA COSTA
Representante legal da CONTRATADA

Testemunhas:
 

JULIANA BISINOTO BARRA 
Chefe do Setor de Contratos do HFA

 
 
 

ADEMAR DE BARROS LIMA JUNIOR
Gestor do Contrato n° 50/2020-HFA
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Bisinoto Barra, Chefe, em 05/12/2024, às 17:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Ademar de Barros Lima Junior, Especialista, em 06/12/2024, às 08:04, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de Despesas, em 06/12/2024, às 09:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por ISOLDA COSTA, Usuário Externo, em 06/12/2024, às 19:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 7595297 e o código CRC 0B6B37E8.
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